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Roberto Manuel Mendonça Leandro — na categoria de operador
de estações elevatórias, com data de celebração de contrato de
1 de Março de 2004, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Vítor Alexandre Mendonça da Cruz — na categoria de operador
de estações elevatórias, com data de celebração de contrato de
1 de Julho de 2004, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Marcos António Costa Alípio — na categoria de pintor, com data
de celebração de contrato de 1 de Outubro de 2004, e data da
cessação de 14 de Março de 2005.

Manuel Martins Pinto — na categoria de cantoneiro de limpeza,
com data de celebração de contrato de 4 de Novembro de 2002,
e data da cessação de 14 de Março de 2005.

António Martins Costa — na categoria de cantoneiro de limpeza,
com data de celebração de contrato de 1 de Julho de 2004, e
data da cessação de 14 de Março de 2005.

Manuel António Fernandes Gança — na categoria de cantoneiro
de limpeza, com data de celebração de contrato de 4 de No-
vembro de 2002, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Francisco Carrilho Falcato — na categoria de cantoneiro de lim-
peza, com data de celebração de contrato de 4 de Novembro de
2002, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Ricardo José Rita dos Santos — na categoria de cantoneiro de lim-
peza, com data de celebração de contrato de 4 de Novembro de
2002, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Francisco Manuel Mendes Fernandes — na categoria de cantoneiro
de limpeza, com data de celebração de contrato de 4 de No-
vembro de 2002, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Manuel Inácio Cosme Martins — na categoria de cantoneiro de
limpeza, com data de celebração de contrato de 1 de Julho de
2004, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Fernando Henrique da Silva Martins Rodrigues — na categoria de
cantoneiro de limpeza, com data de celebração de contrato de
1 de Julho de 2004, e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Rui Manuel Serrano Ralo — na categoria de auxiliar administrati-
vo, com data de celebração de contrato de 25 de Junho de 2003,
e data da cessação de 14 de Março de 2005.

Rui Manuel Chilrito Pereira — na categoria de auxiliar técnico de
educação, com data de celebração de contrato de 17 de Feverei-
ro de 2003, e data da cessação de 1 de Abril de 2005.

Hugo Joaquim Nobre Lopes — na categoria de auxiliar técnico de
turismo, com data de celebração de contrato de 19 de Julho de
2004, e data da cessação de 1 de Abril de 2005.

12 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Santinha Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

Aviso n.º 3537/2005 (2.ª série) — AP.  — Listas de antigui-
dade. — Para os devidos efeitos se informa que a lista de antigui-
dade dos funcionários desta autarquia, aprovada por meu despacho
de 28 de Março de 2005, nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do
Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na sua actual redacção,
se encontra disponível, para consulta, nos lugares públicos do cos-
tume desta edilidade.

Da lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso, nos termos do n.º 1 do artigo 96.º
do mesmo diploma legal.

28 de Março de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Reinaldo
José Rocha da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 3538/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes Cor-
reia, presidente da Câmara Municipal de Nelas:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que, durante o
período de 30 dias úteis a contar da data da publicação do presen-
te aviso no Diário da República, é submetido a inquérito público
o projecto de alteração ao Regulamento de Trânsito da Vila de
Nelas, que foi presente à reunião ordinária desta Câmara Munici-
pal realizada em 13 de Abril de 2005, conforme a seguir se indica:

«Trânsito proibido a veículos pesados no interior da vila de Nelas,
no troço da ex-EN 234, excepto cargas e descargas que deverão
ser efectuadas no período compreendido entras as 5 e as 8 horas.»

O projecto de alteração ao Regulamento atrás referido ficará
exposta na Divisão Administrativa e Financeira desta autarquia para

consulta dos interessados, os quais poderão, sobre o mesmo, for-
mular, por escrito, perante o presidente da Câmara Municipal, as
observações tidas por convenientes.

14 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE

Aviso n.º 3539/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que as listas de antiguidade do pessoal do
quadro desta Câmara Municipal serão afixadas nos respectivos locais
de trabalho no dia 18 de Março de 2005.

18 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Barbosa Carreiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Edital n.º 323/2005 (2.ª série) — AP.  — Teresa Maria da Silva
Pais Zambujo, presidente da Câmara Municipal de Oeiras:

Faz público que, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou esta Câma-
ra Municipal, em reunião ordinária realizada em 9 de Março de
2005, no uso das competências fixadas na alínea a) do n.º 7 do
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com alterações
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, as alterações ao Regula-
mento Municipal de Transporte Público de Aluguer em Veículos
Automóveis de Passageiros — transporte em táxi, que seguidamente
se transcrevem:

a) A Câmara Municipal, em reunião realizada em 31 de Março
de 2004, deliberou aprovar definitivamente, por unani-
midade dos presentes, o Regulamento Municipal de Trans-
porte Público de Aluguer em Veículos Automóveis de Pas-
sageiros — transporte em táxi;

b) No seguimento desta aprovação, foram detectadas pelos
serviços municipais competentes, algumas incorrecções que
não alterando substancialmente o conteúdo do Regulamento
aprovado poderão apresentar algumas dificuldades em ter-
mos práticos;

c) A razão decisiva para a sua urgente revisão prende-se com
as sucessivas alterações legislativas surgidas nesta matéria
e com a inerente necessidade de actualização e conformi-
dade de algumas das suas normas;

d) Nestes termos, foram alterados os seguintes artigos do
Regulamento Municipal de Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis de Passageiros — transporte em
táxi: artigos 10.º, 11.º, 14.º, 30.º, 31.º, 33.º, 43.º, 45.º e 49.º;

e) Por outro lado, foi ainda eliminado o artigo 44.º do Re-
gulamento Municipal de Transporte Público de Aluguer em
Veículos Automóveis de Passageiros — transporte em táxi,
o que implicou uma alteração da numeração do presente
Regulamento, designadamente dos artigos 45.º e 49.º que
passaram, respectivamente, a artigos 44.º e 48.º;

f) Nesta sequência, os mencionados artigos passarão a ter a
seguinte redacção:

Artigo 10.º

Normas de afixação de publicidade

1 — De acordo com a Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, a
afixação de mensagens de publicidade nos táxis só pode ocupar os
guarda-lamas da retaguarda e as portas laterais do veículo, excluí-
dos os vidros.

2 — ......................................................................................
3 — ......................................................................................
..............................................................................................

Artigo 11.º

Licenciamento de veículos

1 — ......................................................................................
2 — ......................................................................................
3 — ......................................................................................
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4 — A Licença do táxi caduca se não for iniciada a exploração
no prazo de 90 dias.

5 — ......................................................................................
6 — ......................................................................................
..............................................................................................

Artigo 14.º

Locais de estacionamento

1 — ......................................................................................
2 — ......................................................................................
3 — A Câmara Municipal de Oeiras pode, no uso das suas com-

petências próprias em matéria de ordenamento do trânsito, ouvi-
das as organizações sócio-profissionais do sector, alterar dentro
da área para a qual os contingentes são fixados, os locais onde os
veículos podem estacionar.

4 — Excepcionalmente, por razões de eventos que determinem
um acréscimo excepcional de procura, pode a Câmara Municipal
de Oeiras, ouvidas as organizações sócio-profissionais do sector,
criar locais de estacionamento temporário de táxis, em local dife-
rente do fixado e definir as condições em que o estacionamento é
autorizado nesses locais.

5 — ......................................................................................
.............................................................................................

Artigo 30.º

Emissão da licença

1 — ......................................................................................
2 — ......................................................................................
3 — As taxas a cobrar pela emissão de licença, de segunda via e

pelo averbamento por transferência de propriedade ou mudança
de veículo são as definidas no Regulamento e tabela de taxas e
outras receitas do município de Oeiras em vigor, ficando conse-
quentemente sujeitas ao seu respectivo regime.

4 — (Anterior n.º 5.)
5 — (Anterior n.º 6.)
..............................................................................................

Artigo 31.º

Caducidade da licença

1 — A licença de táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo indicado
pela Câmara Municipal de Oeiras ou, na falta deste, nos
90 dias posteriores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestre não for renovado.

..............................................................................................

Artigo 33.º

Substituição das licenças

1 — Em caso de morte do titular da licença, a actividade pode
continuar a ser exercida pelo cabeça-de-casal, provisoriamente
mediante substituição da licença pela Câmara Municipal de Oeiras.

2 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 11.º e 30.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

3 — Quando se verificar substituição do veículo, deverá o titu-
lar da licença requerer junto da Câmara Municipal de Oeiras a subs-
tituição da respectiva licença.

..............................................................................................

Artigo 43.º

Contra-ordenações

1 — ......................................................................................
2 — ......................................................................................
3 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-

des fiscalizadoras nos artigos 27.º, 28.º, 29.º, n.º 1 do artigo 30.º e
artigo 31.º, bem como das sanções acessórias previstas no artigo 33.º,
todos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, constitui contra-

-ordenação a violação das seguintes normas do presente Regula-
mento, puníveis com coima de 150 euros a 500 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no presente Regulamento;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º deste Regulamento;

c) A inexistência dos documentos a que se refere os artigos 8.º
e 9.º deste Regulamento;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do presen-
te Regulamento;

e) O incumprimento do disposto no artigo 13.º do presente
Regulamento;

f) A falta de prova da renovação da licença, de acordo com
o previsto no n.º 2 do artigo 32.º do presente Regulamento.

..............................................................................................

Artigo 44.º

Competência para aplicação das coimas

1 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas a), b), c), d) e f) do n.º 3 do artigo 43.º compete à Câmara
Municipal de Oeiras e a aplicação das coimas é da competência do
presidente da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal de Oeiras deve comunicar à Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres e as organizações sócio-profissionais
onde os infractores se encontram inscritos as infracções cometi-
das e respectivas sanções.

..............................................................................................

Artigo 48.º

Regime transitório

As licenças de táxi renovadas no ano de 2005 caducam nas si-
tuações previstas no presente Regulamento.

Mais faz público que o mencionado Regulamento se encontra
em apreciação pública, durante 30 dias, a contar da publicação deste
edital, nos termos do artigo 117.º e 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

No caso de aprovação, delibera o seu envio para os procedi-
mentos de publicação, previstos no artigo 91.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-
-A/2002, de 11 de Janeiro.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

15 de Março 2005. — A Presidente da Câmara, Teresa Maria
da Silva Pais Zambujo.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — trans-
porte em táxi.

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novem-
bro, foram transferidas para os municípios várias competências
em matéria de transportes de aluguer em veículos ligeiros de pas-
sageiros.

Tendo o referido diploma legal sido objecto de acesa contro-
vérsia, nomeadamente, no que concerne à constitucionalidade de
algumas das suas normas, levou a que em, 11 de Junho de 1997,
fosse concedida, ao abrigo da Lei n.º 18/97, da referida data, auto-
rização ao Governo para legislar sobre a referida matéria, tendo
sido revogado o Decreto-Lei n.º 319/95, e represtinada toda a le-
gislação anterior.

Na sequência da referida autorização legislativa foi publicado o
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que regulamenta o aces-
so à actividade e ao mercado dos transportes de táxi, tendo aos
municípios sido atribuídas responsabilidade ao nível do acesso e
organização do mercado, continuando na esfera de competências
da administração central as relacionadas com o acesso à activida-
de, actualmente definido nos termos do Decreto-Lei n.º 263/98,
de 19 de Agosto. Este diploma veio a ser objecto de algumas alte-
rações através da Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e através do
Decreto-Lei n.º 4/2004, de 6 de Janeiro.

Ficaram, assim, os municípios responsáveis pela definição das
condições de licenciamento dos veículos, atribuição de licenças,
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definição dos tipos de serviço e fixação dos regimes de estaciona-
mento, para além de atribuição de poderes em matéria de fiscali-
zação e de regime contra-ordenacional.

Nestes termos e no uso da competência previstos pelos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e con-
ferida pela alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º e pela alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
e, em cumprimento do disposto nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º
e 27.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, da Lei n.º 106/
2001, de 31 de Agosto, do Decreto-Lei n.º 4/2004, de 6 de Ja-
neiro, e do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, faz-se saber
que em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Oeiras, reali-
zada em ..., foi aprovado por ..., o seguinte Regulamento do Trans-
porte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de
Passageiros — transportes em táxi para o concelho de Oeiras.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Oeiras.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, adiante
designados por transporte em táxi, actividade esta que apenas poderá
ser exercida por quem se mostre habilitado para tal, de acordo com
as exigências legais em termos de acesso à actividade, constantes
da legislação aplicável.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afecto
ao transporte público, equipado com aparelho de medi-
ção do tempo e distância (taxímetro) e com distinti-
vos próprios, titular de licença emitida pela Câmara
Municipal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só ou mais entidades, segundo itinerário da sua esco-
lha e mediante remuneração, bem como serviço em linha
e respectivas tarifas e itinerário, previamente autorizado
pela Câmara Municipal de Oeiras;

c) Transportador de táxi — a empresa habilitada com alvará,
emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres para
o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transportes em táxi só pode ser exercida
por sociedades comercias ou cooperativas licenciadas pela Direc-
ção-Geral de Transportes Terrestres (DGTT), por estabelecimen-
tos individuais de responsabilidade limitada ou por empresários em
nome individual no caso de pretenderem explorar uma única li-
cença.

2 — A licença para o exercício da actividade de transporte em
táxis consubstancia-se num alvará, a emitir pela Direcção-Geral
dos Transportes Terrestres, o qual é intransmissível e emitido por
um prazo não superior a cinco anos, renovável mediante compro-
vação de que se mantém os requisitos de acesso à actividade, nos
termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com
lotação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pado com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional, a emitir nos termos da Porta-
ria n.º 788/98, de 21 de Setembro.

2 — Os veículos a utilizar na actividade de transportes em táxi
deverão, ainda, nos termos da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril,
possuir as seguintes características:

a) Caixa fechada;
b) Distância mínima entre os eixos de 2,5 m;
c) Quatro portas no mínimo, sendo duas obrigatoriamente

do lado direito;
d) Caixa pintada nas cores bege-marfim ou verde-mar e pre-

ta correspondendo, neste último caso, a primeira dessas
cores à metade superior do veículo e a segunda à metade
inferior.

3 — O disposto na alínea b) é aplicável apenas a novos veículos
a afectar à actividade.

Artigo 6.º

Taxímetros

1 — A homologação e aferição dos taxímetros é efectuada pe-
las entidades reconhecidas para efeitos de controlo metrológico
dos aparelhos de medição de tempo e distância;

2 — Os taxímetros devem ser colocados na metade superior do
tablier ou em cima deste, em local bem visível para os passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não respeitem esta condição.

Artigo 7.º

Dispositivo luminoso

1 — O dispositivo luminoso identificador do táxi e da tarifa deve
obedecer ao modelo constante do anexo I da Portaria n.º 277-A/
99, de 15 de Abril, devendo ser colocado na parte dianteira do
tejadilho, visível da parte da frente e da retaguarda do veículo e
funcionar, de acordo com a Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril,
nas seguintes condições:

a) Os elementos identificadores de táxi e do concelho de Oeiras
devem estar iluminados sempre que o veículo se encontre
na situação de livre e apagados quando ocupado;

b) O elemento identificador da tarifa praticada ou do servi-
ço a contrato ou a percurso deve estar iluminado com o
algarismo ou letra correspondente, consoante o caso, sempre
que o veículo se encontre na situação de ocupado e apa-
gado na operação de pagamento do serviço ou quando livre;

c) O elemento identificador da tarifa praticada pode ser usado,
em caso de ameaça à segurança do condutor, para emis-
são de uma mensagem visual SOS;

d) Sempre que o veículo estiver no respectivo lugar de esta-
cionamento, pode ter o dispositivo luminoso apagado;

e) A circulação do veículo com o dispositivo luminoso apa-
gado é indicativo de que o mesmo não se encontra ao
serviço ou foi requisitado via telefone.

2 — Só podem ser instalados dispositivos luminosos certifica-
dos por entidades acreditadas no âmbito do sistema português da
qualidade, criado pelo Decreto-Lei n.º 234/93, de 2 de Julho.

Artigo 8.º

Distintivo identificador da licença

1 — Nos termos da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, o
distintivo que identifica o concelho de Oeiras e o número de li-
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cença deverá corresponder ao modelo constante do anexo II  da
referida portaria e deve ser aposto no guarda-lamas e na retaguar-
da do veículo.

2 — O número da licença é atribuído pela Câmara Municipal de
Oeiras, de forma sequencial e dentro do contingente fixado para o
concelho.

Artigo 9.º

Dístico indicador da aferição do taxímetro
e de aptidão profissional do condutor

1 — De acordo com a Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, o
dístico indicador de aferição do taxímetro deverá corresponder às
características constantes do anexo III  da referida portaria, será
emitido anualmente pelas entidades aferidoras, após verificação da
aferição dos taxímetros e deve ser colocado na parte superior di-
reita do vidro da frente do veículo.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 10.º

Normas de afixação de publicidade

1 — De acordo com a Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, a
afixação de mensagens de publicidade nos táxis só pode ocupar os
guarda-lamas da retaguarda e as portas laterais do veículo, excluí-
dos os vidros.

2 — Na parte superior do pára-brisas e na parte superior ou
inferior do vidro da retaguarda podem ser afixados dísticos onde
conste a denominação da empresa proprietária do táxi ou, caso
este esteja equipado com radiotelefone, a denominação da entida-
de que explora a central rádio, o respectivo número de telefone,
bem como o número de adesão do táxi à central, podendo ainda
tais dísticos conter menções publicitárias.

3 — Os dísticos referidos no número anterior devem ser de material
autocolante com altura não superior a 8 cm e ser colocados de
forma a não prejudicar o campo de visão do condutor.

Artigo 11.º

Licenciamento de veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal de Oeiras, após ins-
trução nos serviços camarários competentes na matéria, nos ter-
mos do capítulo IV  do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada ao
interessado, o qual deverá comunicar à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres a emissão da licença, para efeitos de averbamento
no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pela
DGTT devem estar a bordo do veículo.

4 — A licença do táxi caduca se não for iniciada a exploração
no prazo de 90 dias.

5 — Previamente ao licenciamento por parte da Câmara Muni-
cipal de Oeiras terão os veículos a licenciar de ser inspeccionados
nos termos do Decreto-Lei n.º 554/99, de 16 de Dezembro, e ser
titulares de certificado, emitido por centro de inspecção periódica
atestando as condições de segurança e adaptação do veículo às funções
a que se destina.

6 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis, en-
tre empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser imedi-
ata e previamente comunicada à Câmara Municipal, dado que im-
plica a emissão de uma nova licença.

Artigo 12.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis no concelho de Oeiras constará de con-
tingentes fixados, com uma periodicidade não inferior a quatro anos,
pela Câmara Municipal de Oeiras, mediante audição prévia das
entidades representativas do sector.

2 — Os contingentes são estabelecidos em contingente global,
a constar de edital a afixar nos locais habituais e de acordo com
os critérios fixados no referido edital.

3 — Na fixação do contingente, serão tomadas em considera-
ção designadamente as necessidades globais de transporte em táxi
na área municipal.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 13.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função do acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constem obrigatoria-
mente o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado.

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 14.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Oeiras, os táxis podem estacionar
em qualquer dos locais reservados para o efeito, até ao limite dos
lugares demarcados, podendo, ainda, tomar passageiros quando cir-
culem na via pública com a indicação de livre, excepto a menos
de 50 m de uma praça assinalada e desde que seja visível um veículo
aí estacionado.

2 — A utilização dos táxis dentro de uma praça será feita se-
gundo a ordem em que aqueles se encontrarem estacionados.

3 — A Câmara Municipal de Oeiras pode, no uso das suas com-
petências próprias em matéria de ordenamento do trânsito, ouvi-
das as organizações sócio-profissionais do sector, alterar dentro
da área para a qual os contingentes são fixados, os locais onde os
veículos podem estacionar.

4 — Excepcionalmente, por razão de eventos que determinem
um acréscimo excepcional de procura, pode a Câmara Municipal
de Oeiras, ouvidas as organizações sócio-profissionais do sector,
criar locais de estacionamento temporário de táxis, em local dife-
rente do fixado e definir as condições em que o estacionamento é
autorizado nesses locais.

5 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados, de acordo com o disposto nos diplomas legais
em vigor sobre sinalização de trânsito.

Artigo 15.º

Táxis para utentes com mobilidade reduzida

1 — Sem prejuízo das licenças de táxis para o transporte de pessoas
com mobilidade reduzida já atribuídas, a Câmara Municipal de Oeiras
poderá admitir a conversão de licenças emitidas para o contingen-
te geral de modo a que as mesmas sejam também válidas para o
transporte de pessoas com mobilidade reduzida, implicando o aver-
bamento na nova licença a emitir.

2 — A conversão referida no número anterior apenas será pos-
sível desde que os veículos cumpram todos os requisitos legais ao
exercício da actividade para o transporte de pessoas com mobili-
dade reduzida.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara
Municipal de Oeiras poderá atribuir novas licenças para este tipo
de veículos, de acordo com a legislação em vigor, desde que as
mesmas se venham a mostrar necessárias.

4 — As licenças referidas no número anterior serão atribuídas
mediante concurso e fora do contingente, sempre que essa neces-
sidade se justifique.

5 — A atribuição das referidas licenças será sempre feita por
concurso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

6 — Os táxis objecto de licença para utentes com mobili-
dade reduzida não podem ser convertidos em táxis para outra fi-
nalidade de transporte, salvos casos especiais casuisticamente
atendíveis, em que ficarão vinculados à necessidade de serem anu-
almente submetidos a uma inspecção por parte da Câmara Muni-
cipal de Oeiras.

7 — A Câmara Municipal de Oeiras procederá à afixação dos
contingentes de táxis no prazo de três meses após a atribuição das
novas licenças atribuídas por concurso.
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CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 16.º

Atribuição de novas licenças

1 — A atribuição de novas licenças para o transporte em táxi é
feita por concurso público aberto a sociedades comerciais ou coo-
perativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres, a estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada ou
por empresários em nome individual no caso de pretenderem ex-
plorar uma única licença.

2 — Para além do disposto no número anterior, também po-
dem concorrer os trabalhadores por conta de outrem, bem como
os membros de cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de
Transportes Terrestres, que preencham as condições de acesso e
exercício da profissão definidas no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11
de Agosto.

3 — No caso de a licença ser atribuída a uma das pessoas refe-
ridas no número anterior, esta dispõe de um prazo de 180 dias
para efeitos de licenciamento para o exercício da actividade, sob
pena da caducidade do direito à licença nos termos do disposto no
n.º 5 do artigo 29.º

4 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

Artigo 17.º

Abertura de concursos

Quando se verifique o aumento do contingente ou a libertação
de alguma licença será aberto concurso para a atribuição das licen-
ças correspondentes, ficando a referida licença na posse da autar-
quia até novo concurso.

Artigo 18.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo da área para o qual é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação da candidatura será, no
mínimo, de 15 dias contados da publicação no Diário da Repú-
blica.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto para consulta do público nas instalações
da Câmara Municipal de Oeiras.

Artigo 19.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município de Oeiras, com menção do ho-

rário de funcionamento;
d) A data limite para apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de apresentação ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente, modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Data, hora e local para a realização do acto público de
abertura das propostas;

i) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 20.º

Requisitos da admissão a concurso
relativos aos concorrentes

1 — Só podem apresentar-se a concurso as sociedades comer-
ciais, cooperativas, estabelecimentos individuais de responsabili-
dade limitada, ou empresários em nome individual no caso de pre-
tenderem explorar uma única licença, titulares de alvará emitido
pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres, os trabalhadores
por conta de outrem, bem como os membros de cooperativas li-
cenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres, que pre-
encham as condições de acesso e exercício da profissão definidas
no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — Todos os concorrentes terão de fazer prova de se encon-
trarem em situação regularizada relativamente a dívidas por im-
postos ao Estado e por contribuições para a segurança social, para
além de os concorrentes individuais terem de apresentar documentos
comprovativos de preencherem os requisitos de acesso à activida-
de tais como certificado de registo criminal e certificado de capa-
cidade profissional para o transporte em táxi.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas salvo se, pelo facto de não ser prestada
garantia nos termos do Código de Processo Tributário, não
tiver sido suspensa a respectiva execução.

Artigo 21.º

Requisitos do veículo contemplado com a licença

1 — O veículo do concorrente que seja contemplado com a li-
cença e resultante de concurso terá de cumprir todos os requisitos,
referentes a condições técnicas e de identificação dos veículos,
previstas na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

2 — O veículo deverá ainda ter as suas condições de segurança,
atentas as específicas funções a que se destina, atestadas por cen-
tro de inspecção periódica.

3 — O veículo terá ainda, de preencher as demais condições
específicas a estabelecer em cada concurso.

Artigo 22.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria, atra-
vés de envelope fechado e lacrado, ou pelo correio, até ao termo
do prazo fixado no anúncio do concurso, no serviço municipal por
onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante recibo do envelope entregue.

3 — As candidaturas que não sejam entregues até ao dia limite
do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos serviços
municipais, serão consideradas excluídas.

4 — Exceptuam-se do regime estabelecido no número anterior
as candidaturas que sejam remetidas por via postal as quais só se-
rão consideradas atempadamente apresentadas se derem entrada na
Câmara Municipal de Oeiras até à data limite fixada.

5 — A abertura dos envelopes contendo as candidaturas apre-
sentadas decorrerá em sessão pública, em data e hora previamente
fixada no regulamento do concurso, e observará as disposições legais
vigentes na matéria, nomeadamente em termos de composição da
comissão de abertura de propostas, realizar no dia útil imediato à
data limite para a apresentação das propostas.

6 — Por motivo justificado, poderá o acto público do concurso
realizar-se dentro dos 30 dias subsequentes ao indicado no número
anterior, em data a determinar pela Câmara Municipal de Oeiras,
da qual serão notificados todos os concorrentes.

7 — A sessão do acto público é contínua, compreendendo o número
de reuniões necessárias ao cumprimento de todas as formalidades.

8 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso
desde que seja passado recibo pela entidade em como os mesmos
lhe foram requeridos em tempo útil, nos termos do Código do
Procedimento Administrativo.
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9 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo os documentos em falta ser
apresentados nos cinco dias úteis seguintes ao do limite do prazo
para apresentação das candidaturas, findos os quais será aquela
excluída.

10 — Caso sejam apresentados documentos que contenham in-
correcções alheias à vontade dos concorrentes, aos mesmos será
igualmente concedido um prazo de cinco dias úteis para a apresen-
tação dos elementos correctos.

Artigo 23.º

Da candidatura

A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao presi-
dente da Câmara Municipal de Oeiras, de acordo com modelo a
aprovar pela Câmara Municipal de Oeiras, e deverá ser acompa-
nhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral dos Transportes Terrestres;

b) No caso de pessoas singulares, documento comprovativo
de se preencher os requisitos de acesso à actividade, tais
como certificado de registo criminal, certificado de capa-
cidade profissional para o transporte em táxi e garantia
bancária no valor mínimo exigido para a constituição de
uma sociedade unipessoal;

c) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

d) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

e) Certidão do registo comercial da empresa ou atestado de
residência, no caso de o requerente ser uma pessoa indi-
vidual;

f) No caso de empresa, documento indicativo do número de
postos de trabalho na mesma existente com carácter de
permanência, afectos à actividade e com a categoria de
motorista.

Artigo 24.º

Abertura das propostas

1 — A sessão pública prossegue com a abertura dos sobrescritos
que contêm as candidaturas dos concorrentes admitidos, pela ordem
por que se encontrem na respectiva lista.

2 — A comissão de abertura de propostas procede à análise formal
dos documentos apresentados com as candidaturas, o que poderá
ocorrer em sessão reservada, e delibera sobre a admissão das can-
didaturas.

3 — Em seguida, procede-se à leitura da lista de candidatos
admitidos e não admitidos e dos admitidos condicionalmente, com
a indicação dos respectivos motivos.

4 — A comissão fixa um prazo durante o qual todas as candida-
turas e os documentos que as instruem poderão ser examinadas.

5 — Os candidatos ou os seus representantes, devidamente cre-
denciados, podem durante a sessão pedir esclarecimentos e apre-
sentar reclamações.

6 — As reclamações devem ser decididas no próprio acto de
abertura das propostas para o que a comissão, se necessário, pode-
rá reunir em sessão reservada de cujo resultado dará imediato
conhecimento público, com os devidos fundamentos.

7 — Todos os originais das candidaturas e documentos que a
instruem devem ser rubricados ou chancelados por todos os mem-
bros da comissão.

Artigo 25.º

Acta

Do acto público do concurso será elaborada acta, a qual será
lida e assinada por todos os membros da comissão.

Artigo 26.º

Reabertura do acto público

1 — No primeiro dia útil subsequente ao termo dos prazos refe-
ridos nos n.os 9 e 10 do artigo 22.º do presente Regulamento, será
reaberto o acto público do concurso para decisão sobre a admissão
ou exclusão dos concorrentes admitidos condicionalmente.

2 — O acto público prossegue nos termos dos artigos 24.º e 25.º
do presente Regulamento.

Artigo 27.º

Análise das candidaturas

1 — As propostas admitidas são analisadas por uma comissão,
composta no mínimo por três elementos, designados pela Câmara
Municipal de Oeiras.

2 — No prazo máximo de quinze dias úteis após o prazo a que
se refere o artigo 26.º, n.º 1, o serviço por onde corre o processo
do concurso apresentará à Câmara Municipal de Oeiras um relató-
rio fundamentado com a classificação ordenada dos candidatos para
efeitos de atribuição da licença, de acordo com o critério de clas-
sificação fixado.

Artigo 28.º

Critérios de atribuição das licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Período de existência da sede social ou residência na área
do município de Oeiras, a atestar por documento idóneo,
de acordo com o regulamento específico de cada concurso;

b) Número de anos de actividade no sector;
c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-

nência, afectos a cada viatura, tendo em conta os dois
anos civis anteriores ao do concurso;

d) Não ter sido contemplado com licença, no concelho de
Oeiras, nos cinco anos anteriores à abertura do concurso.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso.

Artigo 29.º

Atribuição da licença

1 — A Câmara Municipal de Oeiras, após lhe ser apresentado o
relatório referido no artigo 27.º, n.º 2, dará cumprimento ao ar-
tigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicando
o referido relatório aos candidatos e aos mesmos concedendo o
prazo de 15 dias para se pronunciarem quanto ao conteúdo e con-
clusões do mesmo.

2 — Recebidas as eventuais reclamações por parte dos interes-
sados, serão as mesmas analisadas pelo serviço que elaborou o re-
latório de classificação inicial e que apresentará à Câmara Munici-
pal de Oeiras elaborando no prazo máximo de 30 dias um relatório
final, contendo a análise crítica das reclamações recebidas e deci-
são fundamentada quanto às mesmas e quanto à classificação final
dos candidatos.

3 — Tal relatório final será objecto de deliberação da Câmara
Municipal da qual constará igualmente a decisão final quanto à
atribuição da licença.

4 — Da deliberação que, nos termos do número anterior, decida
a atribuição de licença deverá constar obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) O regime de estacionamento e o local de estacionamento,

se for caso disso;
c) O número dentro do contingente;
d) O prazo para o titular da licença proceder ao licencia-

mento do veículo, nos termos do artigo 4.º e 11.º deste
Regulamento.

e) No caso dos concorrentes a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo 16.º, o prazo para obterem o licenciamento para o
exercício da actividade.

5 — Quando os concorrentes a que se refere a alínea e) do nú-
mero anterior não obtiverem o licenciamento para o exercício da
actividade no prazo de 180 dias a contar da atribuição da licença
de táxi, caduca o direito à licença.

Artigo 30.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo ante-
rior, o titular da licença a emitir apresentará todos os documentos
necessários para verificação das condições constantes dos artigos 5.º
a 11.º (ambos inclusive) do presente Regulamento, incluindo de-
claração sob compromisso de honra de que o veículo automóvel
ligeiro cumpre todos os requisitos previstos no artigo 5.º, n.º 2,
do presente Regulamento e declaração das entidades reconhecidas
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para efeitos de homologação, aferição, instalação e reparação de
taxímetros, atestando que os mesmos estão em conformidade com
os requisitos previstos na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril,
assim como o certificado emitido pelo centro de inspecção peri-
ódica nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do presente
Regulamento.

2 — Após análise do certificado emitido por centro de inspec-
ção periódica nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do
presente Regulamento e nada havendo a assinalar, a licença é emitida
pelo presidente da Câmara Municipal de Oeiras, a pedido do inte-
ressado, devendo o requerimento ser feito em impresso próprio
fornecido pela Câmara Municipal de Oeiras e ser acompanhado de
fotocópias autenticadas dos seguintes documentos:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Título de registo de propriedade, livrete do veículo
ou certidão emitida pela conservatória do registo auto-
móvel;

d) Licença anteriormente emitida pela Câmara Municipal de
Oeiras ao abrigo do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
com as alterações subsequentes.

3 — As taxas a cobrar pela emissão de licença, de segunda via e
pelo averbamento por transferência de propriedade ou mudança
de veículo são as definidas no Regulamento e tabela de taxas e
outras receitas do município de Oeiras em vigor, ficando conse-
quentemente sujeitas ao seu respectivo regime.

4 — A Câmara Municipal de Oeiras devolverá ao requerente um
duplicado do requerimento, devidamente autenticado, o qual subs-
titui a licença por um período máximo de 30 dias, prazo durante
o qual a CMO emitirá a referida licença.

5 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série) da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio de
1999).

Artigo 31.º

Caducidade da licença

A licença de táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo indicado
pela Câmara Municipal de Oeiras ou, na falta deste, nos
90 dias posteriores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestre não for renovado.

Artigo 32.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças a que se refere a alínea a) do
artigo anterior devem fazer prova da emissão do alvará no prazo
máximo de trinta dias após o decurso do prazo ali referido, sob
pena de caducidade das licenças.

2 — Os titulares das licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação do alvará ou da situação de pen-
dência de emissão do mesmo, através de documento emitido pela
DGTT, no prazo máximo de dez dias, sob pena de incorrer em
contra ordenação, prevista e punida nos termos da alínea d) do
n.º 6 do artigo 43.º do presente Regulamento.

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal de Oeiras deter-
mina a sua apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação
ao respectivo titular.

Artigo 33.º

Substituição das licenças

1 — Em caso de morte do titular da licença, a actividade pode
continuar a ser exercida pelo cabeça-de-casal, provisoriamente,
mediante substituição da licença pela Câmara Municipal de Oeiras.

2 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 11.º e 30.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

3 — Quando se verificar substituição do veículo, deverá o titu-
lar da licença requerer junto da Câmara Municipal de Oeiras a subs-
tituição da respectiva licença.

Artigo 34.º

Publicidade e divulgação da concessão de novas licença

1 — A Câmara Municipal de Oeiras dará imediata publicidade à
concessão de novas licenças através de:

a) Publicação de aviso no Boletim Municipal e através de
edital a afixar nos Paços do Concelho;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município de Oeiras.

2 — A Câmara Municipal de Oeiras comunicará a concessão da
licença e o teor desta a:

a) Comandante da PSP e GNR da área do município;
b) Direcção-Geral dos Transportes Terrestres;
c) Direcção-Geral de Viação;
d) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 35.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal de Oeiras
comunicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licen-
ças para exploração da actividade de transporte em táxis e ele-
mentos identificativos do respectivo titular.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 36.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que forem solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.

Artigo 37.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo em situações de caso fortuito ou de força maior, bem
como de exercício de cargos sociais ou políticos, considera-se que
há abandono do exercício da actividade sempre que os táxis não
estejam à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou
60 dias interpolados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade cadu-
ca o direito à licença de táxi.

3 — Compete à Câmara Municipal de Oeiras, com eventual
recurso a colaboração por parte de entidades estranhas ao municí-
pio, fiscalizar e confirmar as referidas situações de abandono do
exercício da actividade.

Artigo 38.º

Transporte de bagagem e de animais

1 — O transporte de bagagens só poderá ser recusado nos
casos em que as suas características prejudiquem a conservação do
veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças e proibida a cobrança de taxa de bagagem
pelo transporte de tais bens.

3 — Não haverá lugar ao pagamento de suplementos se os uti-
lizadores dos meios referidos no número anterior também utiliza-
rem o transporte em táxi.
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4 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados em
jaula, cesto ou caixa própria, salvo motivo atendível, designada-
mente a perigosidade, o estado de saúde ou de higiene.

5 — Pelo transporte referido no número anterior poderão ser
cobrados suplementos, de acordo com o estabelecido na Conven-
ção celebrada com a Direcção-Geral do Comércio e Concorrência.

Artigo 39.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 40.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres dos motoristas de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres dos motoristas de táxi constitui contra-
-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada a
aplicação de sanções acessórias, nos termos do Decreto-Lei n.º 263/
98, de 19 de Agosto.

Artigo 41.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade, os táxis apenas poderão
ser conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão
profissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 42.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento, a Câmara Municipal de Oeiras, a Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres, a Guarda Nacional Republicana
e a Polícia de Segurança Pública.

Artigo 43.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-

des fiscalizadoras nos termos dos artigos 27.º, 28.º, 29.º, n.º 1 do
artigo 30.º e artigo 31.º, bem como das sanções acessórias previs-
tas no artigo 33.º, todos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
constitui contra-ordenação a violação das seguintes normas do
presente Regulamento, puníveis com coima de 150 euros a 500 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no presente Regulamento;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º deste Regulamento;

c) A inexistência dos documentos a que se referem os arti-
gos 8.º e 9.º deste Regulamento;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do presen-
te Regulamento;

e) O incumprimento do disposto no artigo 13.º do presente
Regulamento.

f) A falta de prova da renovação da licença, de acordo com
o previsto no n.º 2 do artigo 32.º do presente Regulamento.

Artigo 44.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — O processamento das contra-ordenações previstas nas
alíneasa), b), c), d) e f) do n.º 3 do artigo 43.º compete à Câmara

Municipal de Oeiras e a aplicação das coimas é da competência do
presidente da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal de Oeiras deve comunicar à Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres e as organizações sócio-profis-
sionais onde os infractores se encontram inscritos as infracções
cometidas e respectivas sanções.

Artigo 45.º

Imputabilidade das infracções

As infracções ao disposto no presente Regulamento são da res-
ponsabilidade do titular do alvará, sem prejuízo do direito de
regresso relativamente ao autor material da infracção, salvo a in-
fracção prevista no n.º 3, alínea c), do artigo 43.º do presente
Regulamento, a qual é da responsabilidade do seu autor material.

Artigo 46.º

Produto das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 20 % para a entidade competente para a aplicação da
coima, constituindo receita própria;

b) 20 % para a entidade fiscalizadora, excepto quando esta
não disponha da faculdade de arrecadar receitas próprias,
revertendo neste caso para o Estado;

c) 60 % para o Estado.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 47.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços e demais
legislação em vigor na matéria.

Artigo 48.º

Regime transitório

As licenças de táxi renovadas no ano de 2005 caducam nas si-
tuações previstas no presente Regulamento.

Artigo 49.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente di-
ploma, incluindo o anterior regulamento.

Artigo 50.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 15 dias após a sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 3540/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se faz público que, por meu despacho datado de 29 de Março
de 2005, foi autorizada a celebração de dois contratos a termo
certo resolutivo, considerando a necessidade de assegurar o bom e
normal funcionamento dos jardins-de-infância do concelho e con-
siderando a ausência de duas funcionárias por motivos de materni-
dade e nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 129.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei
n.º 23/2004, conjugados com o Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, adaptado à administração local por força do Decreto-
-Lei n.º 409/91, 17 de Outubro, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e por urgente serviço, com
Elsa Maria de Sousa Ribeiro, para auxiliar de acção educativa, por
um período de seis meses, prorrogável se necessário, com início




